
LEI  MUNICIPAL   Nº 4.487, DE  13  DE  MAIO  DE  2010

Autoriza  o Poder  Executivo  a  repassar  ao  

CTG  “O Fogão  Gaúcho”  a  importância  de  

até  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  para  

auxiliar  na  2ª Cavalgada  das  Prendas  do  

Paranhana.

DÉLCIO  HUGENTOBLER ,  Prefeito Municipal  de  Taquara,  Estado  do  Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO  SABER  que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  repassar  a  quantia de  até  R$  

2.000,00 (dois mil reais), para o CTG  “O Fogão Gaúcho”, CNPJ  nº 88.276.860/0001-01, com a 

finalidade de promover a 2ª Cavalgada de Prendas do Paranhana.

Art.  2º  O  auxílio proposto nesta Lei deverá ser aplicado na execução  dos  fins 

previstos no plano de trabalho que passa  a ser parte integrante da presente Lei compondo 

seu Anexo I.

Parágrafo  único.  A  entidade beneficiada deverá prestar contas  da aplicação 

dos recursos  previstos nesta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias após o seu recebimento.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  da  seguinte 

dotação orçamentária: 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E  CULTURA

07.02.13.392.0026.3004  - Apoio  para  Projetos  Culturais

Rubrica:  3.3.5.0.41.00.00.00.00  - 0001  - Contribuições

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PÁLÁCIO  MUNICIPAL  CEL.  DINIZ  MARTINS  RANGEL  - Taquara,  13 de  maio  

de  2010.

DÉLCIO  HUGENTOBLER
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Registre-se e Publique-se.
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